
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 005/2024 – SEDEF

PROPOSTAS DESCLASSIFICADAS FASE D

O Secretário de Estado do Desenvolvimento Social e Família,  nomeado pelo Decreto nº

Decreto nº 4468/2023, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 46 da Lei Estadual nº

21.352  de  1º  de  janeiro  de  2023,  aprova  a  Desclassificação  das  Propostas  do Edital  de

Chamamento Público 005/2024 – SEDEF, por não cumprimento do disposto da Fase D, conforme

segue:

Nº OSC PROPOSTA

1
AGÊNCIA ADVENTISTA DE DESENVOLVIMENTO E RECURSOS

ASSISTENCIAIS SUL
1706

2
AGÊNCIA ADVENTISTA DE DESENVOLVIMENTO E RECURSOS

ASSISTENCIAIS SUL
1297

3 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CURITIBANA 1769

4 ASSOCIAÇÃO CASA FAMÍLIA MARIA PORTA DO CÉU 1652

5 ASSOCIAÇÃO DE APOIO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 541

6 ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO FAMILIAR E SOCIAL DO PARANÁ 670

7
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

SANTANA DO ITARARÉ
111

8
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

SANTANA DO ITARARÉ
192

9
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALTO

PIQUIRI
1576

10 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE AMPÉRE 1684

11 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CASTRO 299

12
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

CORONEL DOMINGOS SOARES
337

13
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CRUZ

MACHADO
1082

14
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

LARANJEIRAS DO SUL
762

15
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

LUPIONÓPOLIS
1886

16
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA

LARANJEIRAS
235

17
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

PARANAVAÍ
509

18
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

RESERVA
852

19
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE

CORONEL VIVIDA
1450

20
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE, INFÂNCIA E

FAMÍLIA DE PARANACITY
343
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21 ASSOCIAÇÃO TEAMO AUTISTA - CAMPINA GRANDE DO SUL 1536

22
CENTRO DE ATENDIMENTO ESPECIAL À CRIANÇA E AO

ADOLESCENTE DE PARANAVAÍ
506

23 CENTRO DE CONVIVÊNCIA ARTE E VIDA 1732

24 CENTRO DE EDUCAÇÃO JOÃO PAULO II 995

25 CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ 1231

26
GERAÇÃO INTEGRAR - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE

PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS
880

27 INSTITUTO ISIS BRUDER 82

28 INSTITUTO METANÓIA SAÚDE DO CORPO E DA MENTE 986

29 LAR INFANTIL SOL AMIGO 1083

30 LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE CORNÉLIO PROCÓPIO 319

31 OBRAS SOCIAIS E EDUCACIONAIS DA IGREJA DE DEUS 837

32 PROJETO GENTE DE QUEDAS DO IGUAÇU 1366

33 SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS DE LARANJEIRAS DO SUL 1061

34 SOCIEDADE FILANTRÓPICA SEMEAR DE MEDIANEIRA 459

35 SOCIEDADE FILANTRÓPICA SEMEAR DE MEDIANEIRA 658

36 SOCIEDADE FILANTRÓPICA SEMEAR DE MEDIANEIRA 184

37 SOCIEDADE FILANTRÓPICA SEMEAR DE MEDIANEIRA 253

38 SOCIEDADE FILANTRÓPICA SEMEAR DE MEDIANEIRA 661

39 SOCIEDADE FILANTRÓPICA SEMEAR DE MEDIANEIRA 665

40 SOCIEDADE FILANTRÓPICA SEMEAR DE MEDIANEIRA 669

41 UNIVERSIDADE LIVRE DO ESPORTE DO PARANA 1720

Curitiba, 28 de agosto de 2025.

(Assinado Digitalmente)
Rogério Carboni

Secretário de Estado do Desenvolvimento Social e Família
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